
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO N° 166/2013 
"- 	4\ 	Ck.  

Nomeia membros do Conselho Municipal de Trânsito do 
Município de Umuarama - COMTRAM. 

O PREFEITO MUNICIPALDE UMUARAMA, ESTADO DO 
-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, / 	- 

t 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n°2.767, de 14 de dezembro de 

2005; 

DECRETA:, 

, 
Art '1°: Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Trânsito do Municípici de UmUarama - COMTRAM, nos termos do art. 4° e art. 5
0, 

da Lei Municipal -n°: 2.767,:de14 de idezembro,de,2005; os: guintemembros: 

I - REPRESENTANTE DOSINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EDUCAÇÃQPUB -LICA DO PARANÁ: 

Titular Sebastiana Ruiz Garcia : 
Suplente: Nadir de Fátima Balbino 

II -,;REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE 'UMUARAMA 

TitularlRõmulo Jonas Rauent,,f.. 
Suplente: Pedro José da Silva Junior - 

III - REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

Titular,Joel Barbosa Bo-telho.. 
Suplente: Luiz Sérgio de Toledo Barros Filho 

(103 
- -,REPRESÉNTANTg iDA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
erro 

Titular.AlysonillenrigyetAlyesq7;., 
-, Suplente: Arildo bonçalvesferreira - 
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V - REPRESENTANTE DA 5° COMPANHIA INDEPENDENtE 

POLÍCIA MILITAR 

Titular: Diogenes Renato da Silva 
Suplente: Edcarlos Cavalcanteide Souza 

VI - REPRESENTANTE 'DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL 

Titular: Claudio Débio Caetano :—OAB/PR 38.321 
Suplente: FranciellenSéftoncello de Carvalho — OAB/PR 29.651 

VII - REPRESENTANTE DA ACIU 

Titular: Irene Dias Cardoso 
Suplente: Wajner Lifiz Fefrarin' 

VIII - REPRESENTANTE DO LIONS CLUBE DE UMUARAMA 

Titular: Luiz Vanderlei Priori — 
Suplente: Sidney Lujan — 

IX - REPRESENTANTE DO ROTARY CLUBE DE UMUARAMA 

CATEDRAL 

Titular: Edson Destro 
Suplente: Adriano Topa 

X - REPRESENTANTE DA GUARDA MUNICIPAL 

Titular: Janduir Teixeira de Souza 
Suplente: Paulo Cezar da Mota 

XI - REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Titular: João Sanches dos Santos 
Suplente: Danilo Freze Santana 

Art. 2°. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços 
prestados pelos membros do Conselho de que trata este Decreto, porém, sem 
ônus para o Município. 
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Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n° 064, de 14 de março de 2011. 

PAÇO MUNICIPAL,-  aos 17 de j 	013. 
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